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SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDO TURISMO

Anúncio de concurso

S E C R E TARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E DA
E D U C A Ç Ã O

Despacho conjunto

Considerando que, houve alterações do pessoal afecto ao
Departamento para Pagamentos do Fundo Social Europeu, da
Direcção Regional de Formação Profissional, da Secretaria
Regional de Educação;

Considerando que, as responsabilidades de manuseamento
nas áreas de tesouraria, valores, numerário, títulos e documentos
financeiros deste serviço, foram transferidas para outro
funcionário, o que colocou o Despacho Conjunto de 22 de
Novembro de 2004 do Secretário Regional do Plano e Finanças
e Secretário Regional de Educação, desajustado das reais
r e s p o n s a b i l i d a d e s ;
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Considerando que, nessa sequência a A s s i s t e n t e
Administrativa Principal Helena Paula de Sousa Camacho de
Freitas, exerce funções de manuseamento nas áreas de
tesouraria, valores, numerário, títulos e documentos, sendo
por eles responsável desde o mês de Março do corrente ano;

Considerando o regime de atribuição de abono para
falhas, para a Região Autónoma da Madeira, estipulado pelo
Decreto Regulamentar Regional nº 20/89/M, de 3 de
Novembro;

Determina-se, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 1
e do nº2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar Regional nº
20/89/M, de 3 de Novembro, o seguinte:

1-  Que seja atribuído abono para falhas à Assistente
Administrativa Principal Helena Paula de Sousa Camacho de
Freitas, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Formação Profissional, no montante fixado pelo nº1 do artigo 4º
do diploma acima citado.

2- É revogado o Despacho Conjunto das Secretarias
Regionais do Plano e Finanças e de Educação, publicado no
JORAM, II Série, nº 5 de 07 de Janeiro de 2005.

3- O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
a s s i n a t u r a .

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e de Educação, aos
27 de Março de 2007.

O SECRETÁRIO REGIONALDO PLANO E FINANÇAS,
João Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO,
Francisco José Vieira Fernandes 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21(IVA incluído)


